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No dia Il d'Agosto a Esquadra roubada ao serviço de S. MAGESTADE A RAt

NHA, peno Uzurpador da Corôa de Portugal, e as tropas por elle sedusidas e violentadas

para anxiliarem ti rebeliaõ, tendo-se attrevído a aítacar a iIila Terceira, foraõ cornplecta
mente repelidas, rotas, e desbaratadas. �<\ maior, e melhor parte da sua força ou mor

reo afogada nos mares, e ferida 1101>1'(-' as rôchas, ou depend o as armas, eahio em poder
des <Íetfensores (lo Throno, e das Leys.

A Esquadra fugitiva apênas deixou algut1!l navlós cttl fi'ente d'esta Ilha', os quacs

todos os dias diminúern em numero, e que o Irrvërn{j proxime affugentarâ compl ectu

mente. Ile este o momento, povos opprimidos d'estas Ilhas, de mostrardes os vossos

leâes sentimentos, de rasgar os docunrentos da Vossa infamia, e (le proclamardes (J

Legitimo Governo da Nossa Adorada RAINHA, que a todos vos olha como filhos, que

pertende pella: doçura e justiça reunir sob seu Sceptro paternal.
Exeoutaùdo, como Governador e Capitaõ General d'estas IIhas, suas piedosas

e c1ementes intençoens, eu fiz poupar a vida a quantos depozeraõ as armas, e a hu

manidade, e a clemencia eoroûraõ a victoria. Os infelizes habitantes d'estas Ilhas,
que arrastados pello tirano cahiraõ em meu poder, eu: seguir-do as clementes Ordens

de S. Magestade, os restituo ás suas familias, e á Iiber.la.le. D'elles sabereis, ha

bitantes dos Açores, a differença, que existe entre o regimen feróz da usurpuçaõ, é

O mando paternal e sagrado da Legitima Rainha. Elles vos pintaraõ qual a paz' Ï:1-

terna, e a força respeitavel, de que gozaô os povos da Terceira para sua ventura e

deffeza, e entaõ conhecereis quanto vos interessa a uniaõ pronta aos defensores dá

fidelidade. No entanto, habitantes das Ilhas, contai que as relaçoens comvôsco;

longe de ser prehibidas, seraô francas e leaes, as vossas embarcaçoens seraó rece

bidas e protegidas nas portos d'esta Ilha, os vossos generos seraõ comprados e tro

cados neste mercado, e a proteçaõ de S. Magestade se estenderá sobre vós, sempre

que livres e desenganados a solicitardes.-PaJacio do Governo em Angra 26 d'Agos
to de 1829.

Conde de vma Fiôr,



 


